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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 

Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 17ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  

EM 19 DE JUNHO DE 2017, ÀS 15h00min. 

PAUTA 

I. ABERTURA 

• Chamada dos Senhores Vereadores. 

• Leitura do texto Bíblico: 

 Vereador  VALDECIR FERNANDES. 

II. EXPEDIENTE 

• Discussão e votação da Ata da 16ª Sessão Plenária Deliberativa Ordinária do dia 12 de junho 
de 2017. 

• Leitura dos expedientes. 

III. ORDEM DO DIA 

• Matérias para deliberação em ÚNICO TURNO: 

1. Requerimento nº 101/2017, de autoria do Vereador Nelson José de Bona, que requer o 
envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Osmar José Serraglio, solicitando a 
viabilização, junto ao Governo Federal, de uma Emenda Parlamentar no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para pavimentação asfáltica na Rua Belém, 
entre a Avenida Brasília e a Rua Castelo Branco e na Avenida Primo Tacca, entre a Avenida 
Brasília e a Rua Palmital, no Bairro Condá. JUSTIFICATIVA:- As referidas vias estão 
deterioradas pela ação do tempo e volume de utilização, dificultando a circulação dos 
veículos e tornando o tráfego lento e desconfortável para a população. Oferecer uma 
malha viária em boas condições de trafegabilidade é um dos deveres dos Poderes Públicos, 
permitindo que a população possa circular pelas vias do Município, para trabalhar, estudar, 
ou realizar outras atividades, com conforto e comodidade. O Poder Executivo de 
Medianeira tem realizado um excelente trabalho, dentro de suas limitações, na 
recuperação da pavimentação de ruas e avenidas da região central do Município, 
necessitando de parcerias para a expansão destes serviços para os Bairros, motivo pelo 
qual, solicitamos à viabilização destes recursos, quer permitiram a recuperação das 
referidas ruas, atendendo a importante parcela da população. (Quórum para aprovação: 
maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

2. Requerimento nº 102/2017, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que requer o 
envio de expediente ao Secretário de Segurança Pública do Estado do Paraná, Senhor 
Wagner Mesquita de Oliveira, ao Governador do Estado do Paraná, Senhor Carlos Alberto 
Richa e a Deputada Estadual, Senhora Claudia Pereira, solicitando a viabilização de duas 
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viaturas para a Polícia Civil de Medianeira. Requeiro ainda o envio de cópia desta 
solicitação ao Delegado da Polícia Civil de Medianeira, Senhor Denis Giovanny Zortea 
Merino. JUSTIFICATIVA:- A Polícia Civil é aquela que atua depois que um crime ocorre, 
buscando esclarecer o que aconteceu. Em seu trabalho cotidiano registra as ocorrências, 
coletando as primeiras informações por meio do Boletim de Ocorrência (BO) para, em 
seguida, elaborar o inquérito Policial (IP). A Delegacia de Polícia Civil de Medianeira atende, 
além de Medianeira, os Municípios de Missal e Serranópolis do Iguaçu, tendo em seu 
patrimônio somente duas viaturas, o que impede um trabalho mais amplo e ágil. É de 
conhecimento de todos que Medianeira, cortada pela Rodovia BR-277, serve de caminho 
para marginais provenientes de outras regiões do País e mesmo de Países limítrofes às 
fronteiras do Oeste do estado do Paraná, usando rotas alternativas dentro da área de 
abrangência da Polícia Civil de Medianeira. Diante do exposto, gostaríamos do empenho de 
vossas excelências em viabilizar duas viaturas para a Polícia Civil de Medianeira, o que 
ofertaria melhores condições de trabalho aos profissionais, agilizando o processo 
investigativo e oferecendo maior segurança à população. (Quórum para aprovação: 
maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

3. Requerimento nº 103/2017, de autoria do Vereador Antonio França Benjamim, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, solicitando 
informações sobre o projeto para a perfuração do Poço Artesiano Comunitário para a 
Comunidade Ocoy Federal, no lado direito, sentido Medianeira-Matelândia da BR-277, 
conforme a Indicação nº 071/2017. JUSTIFICATIVA:- Além da indicação encaminha por esta 
Casa de Leis, lideranças da comunidade apresentaram o problema para o Prefeito e para o 
Secretário Municipal de Obras, que sinalizaram positivamente quanto a perfuração deste 
poço. A expectativa é tanta que seguidamente membros da comunidade nos cobram 
informações sobre a existência de um cronograma para a realização desta obra. O poço irá 
atender às 12 famílias que residem na comunidade e estão convivendo com o problema da 
falta de água potável, pois os poços perfurados do outro lado da BR-277 não os atendem, 
devido a distância e a diferença na altitude, que impedem o funcionamento do sistema de 
transporte da água. (Quórum para aprovação: maioria simples). (Processo de votação: 
simbólico). 

4. Requerimento nº 104/2017, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que requer o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, solicitando 
que nos seja informado quando foram realizados os últimos estudos analisando as 
condições estruturais da canalização do Rio Bolinha, bem como, quando ocorreram as 
últimas manutenções preventivas ou corretivas e quais serviços foram necessários e 
realizados. JUSTIFICATIVA:- Após recebermos relatos de moradores, fomos verificar in loco 
e constatamos que em vários pontos a água esta arrancando e mexendo com a estrutura 
da canalização do Rio Bolinha. Em alguns locais a correnteza tem retirado a terra, alargado 
a base e deslocado parte das paredes, comprometendo a sustentação e deixando as 
laterais cada vez mais propensas a cederem, o que representa um risco para a população 
residente nestas áreas. A canalização do Rio Bolinha foi executada nos anos de 2000 e 
2001, esse tipo de obra é feita para durar muitos anos, mas precisam de acompanhamento 
para que possíveis falhas ou rupturas decorrentes de fatores não analisados, sejam 
identificados e corrigidos antes que se tornem um risco para a estrutura como um todo e 
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para a população. Por estes motivos solicitamos ao Poder Executivo que nos informe 
quando foram realizados os últimos estudos analisando as condições estruturais da 
canalização e quais as últimas intervenções realizadas, bem como, envie equipe técnica 
para analisar e tomar as medidas corretivas necessárias nos pontos onde a estrutura está 
fragilizada. (Quórum para aprovação: maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

• Matérias para deliberação em SEGUNDO TURNO: 

5. Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 033/2017, de autoria dos Vereadores 
Pedro Ignácio Seffrin, Sidney França e Valdecir Fernandes, que acrescenta o art. 214-A à Lei 
Orgânica Municipal, com a seguinte redação: “Art. 214-A. Lei Municipal disporá sobre as 
normas municipais para o exercício da atividade privada de prevenção e combate à 
incêndios.”. (Quórum para aprovação: dois terços). (Processo de votação: nominal). 

6. Projeto de Lei do Legislativo nº 003/2017, de autoria dos Vereadores Sebastião Antonio e 
Sidney França, que denomina de “PRAÇA JOÃO MANOEL MONDRONE” o logradouro 
público localizado na Avenida José Callegari, confluência com a Rua Mato Grosso e a Rua 
Rio de Janeiro. (Quórum para aprovação: maioria absoluta). (Processo de votação: 
simbólico). 

• Matérias para DESPACHO DA MESA DIRETORA: 

7. Indicação nº 130/2017, de autoria do Vereador Valdecir Fernandes, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
realização de “operação tapa buracos” na confluência da rua Ligia Fogassa com a Avenida 
24 de Outubro, no Bairro Itaipu. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por moradores desta 
região do Município que relataram a necessidade da realização de melhorias neste local. A 
Rua Ligia Fogassa irá receber pavimentação asfáltica no trecho entre a Avenida Brasil e a 
Igreja Católica do Bairro Itaipu, obra que segundo informações do Poder Executivo será 
concluída em breve, o que tornará essa rua uma opção para o acesso de ambulâncias da 
Unidade Pronto Atendimento (UPA) à BR-277, nos casos de encaminhamento de pacientes 
para outros Municípios, ampliando a necessidade de melhorias na confluência das 
referidas vias. 

8. Indicação nº 131/2017, de autoria do Vereador Valdecir Fernandes, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
instalação de um redutor de velocidade na Avenida 24 de Outubro, mais precisamente em 
frente a Empresa Pedrita. JUSTIFICATIVA:- Devido ao acesso da BR-277 para a Avenida 24 
de Outubro existente nestas proximidades, muitos veículos transitam em velocidades 
incompatíveis com a via, levando insegurança para todos que circulam por esta região, 
principalmente nos horários de pico, pois além do fluxo de veículos e pedestres composto 
pelos funcionários das empresas próximas e moradores do Bairro, está localizada nessa 
área a Escola Municipal Angelo Darolt, características que levaram moradores do Bairro e 
pais de alunos há nos procurarem para solicitar a instalação de um redutor de velocidade. 

9. Indicação nº 132/2017, de autoria do Vereador Antonio França Benjamim, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Presidente do Conselho Municipal de Trânsito, Senhor Hermogênio Batista, indicando a 
instalação de um redutor de velocidade na Rua Presidente Médice, em frente à Igreja 
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Aliança da Fé Renovada, no Bairro Belo Horizonte.  JUSTIFICATIVA:- Muitos motoristas não 
têm respeitado os limites de velocidade para este trecho, colocando em risco toda a 
população, principalmente nos dias em que são realizados os Cultos da referida Igreja, que 
promove um considerável aumento na circulação de pessoas por esta região. 

IV. PRONUNCIAMENTOS 

• Vereadores inscritos. 

V. ENCERRAMENTO 

• Avisos e considerações finais. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 14 de junho de 2017. 

 
Sebastião Antonio 

Presidente 

 
Antonio França Benjamim 

1º Secretário 


